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SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA (SUCOR) 

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA (COPOL) 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2022 

(Processo Administrativo n.° 18220.100.575/2022-16) 

 
Torna-se público que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), por 

meio da Coordenação-Geral de Programação e Logística (Copol), realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 24 de junho de 2022. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

UASG: 170010 – Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) 

Recebimento das propostas: a partir da disponibilização do Aviso no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, até o início da sessão de abertura da dispensa. 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de licenças de softwares de Design 

Gráfico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Catser/ 
Catmat 

Un. 
Medida 

Qnt. 
Preço 

Estim. Unit. 
Preço 

Estim. Total 

1 

ADOBE CREATIVE CLOUD 

VIP TEAMS ALL APPS - 

Licença Subscrição por 

12 meses 

27502 Licença 8 4.739,50 37.916,00 

2 

CORELDRAW GRAPHICS 

SUITE - Licença 

Subscrição por 12 meses 

27502 Licença 2 1.481,00 2.962,00 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de 

um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem, quando cabível. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras 

do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 

ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 

na forma da seção seguinte deste Aviso. 
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4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes, 

quando cabível. 
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
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7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.   

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso esta 

tenha sido exigida, ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência. 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.9  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 

1. OBJETO 

Aquisição/Contratação de licenças Adobe Creative Cloud Vip Teams ALL Apps, sendo 06 
(seis) unidades para a Assessoria de Comunicação Institucional (Ascom) e 02 (duas) para 
a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (Cogep) e aquisição de 02 (duas) licenças do 
Corel Draw para a Cogep, conforme descrição a seguir: 

Item Descrição Quant. 
Código 

CatMat / 
CatSer 

1 
ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS - Licença 
Subscrição por 12 meses 

8 27502 

2 
CORELDRAW GRAPHICS SUITE - Licença Subscrição por 
12 meses 

2 27502 

 
1.2. Especificação do material / serviço: 

1.2.1  Adobe Creative Cloud Vip Teams ALL Apps 

a) Licença Creative Cloud Todos os Apps  

b) Licenciamento subscrição usuário nomeado  

c) A ativação (logon) está limitada a duas máquinas por pessoa por assinatura.  

d) As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.  

e) Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da 
assinatura contratada.  

1.2.1.1. A solução Creative Cloud é uma coleção com mais de 20 (vinte) aplicativos para 
fotografia, vídeo, design, Web, experiência do usuário e redes sociais. Estão incluídos na 
coleção os seguintes produtos:  

a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compartilhamento e gerenciamento de 
PDFs. Acesso no desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/acrobat/system-requirements.html  

b) Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes. Requisitos 
de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html 

c) Illustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, como logotipos, ícones, desenhos, 
tipografia e ilustrações para impressão, Web, vídeo e dispositivos móveis. Requisitos de 
Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-requirements.html 

d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite criar, 
comprovar e publicar documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, eBooks, PDFs 
interativos. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/indesign/system-
requirements.html  

https://helpx.adobe.com/acrobat/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/indesign/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/indesign/system-requirements.html
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e) Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV e Web. 
Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system-
requirements.html  

f) After Effects - Animações e efeitos visuais cinematográficos. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt/after-effects/system-requirements.html  

g) Lightroom - Edite, organize, armazene e compartilhe fotos em qualquer lugar, no 
desktop, na Web e em dispositivos móveis. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/br/lightroomcc/system-requirements.html  

h) XD - Design, prototipagem e compartilhamento de experiências de usuário para Web, 
dispositivos móveis e voz. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt/xd/systemrequirements.html 

i) Animate - Animações vetoriais interativas para várias plataformas. Animações 
vetoriais e bitmap interativas para jogos, aplicativos e Web, desenhos animados e 
anúncios de banner. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt/animate/system-requirements.html 

j) Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos desenvolvidas para desktop. 
Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-
requirements.html  

k) Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites modernos e responsivos. 
Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-
requirements.html  

l) Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de produto, designs de embalagem e 
trabalhos criativos. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt/dimension/system-requirements.html  

m) Audition - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o software de edição de áudio 
digital. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-
requirements.html  

n) InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com o InCopy, os redatores e editores 
podem formatar textos, controlar alterações e fazer modificações simples de layout 
enquanto os designers trabalham no mesmo documento do InDesign, sem afetar as 
contribuições uns dos outros. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html 

o) Character Animator - Ferramenta de captura e animação de movimento que oferece 
uma solução acessível para animação intuitiva de personagens 2D, animação ao vivo e 
de fácil compartilhamento e publicação de personagens. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/br/adobe-character-animator/system-requirements.html 

p) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor, aparência, gráfico de vetor 
ou pincel exclusivo. Capture combinações de cores, texturas e muito mais no 
smartphone para usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o dispositivo móvel como 

https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/after-effects/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/xd/systemrequirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/animate/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/audition/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html
https://helpx.adobe.com/br/adobe-character-animator/system-requirements.html
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um conversor vetorial para transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, 
materiais, pincéis e formas 

q) Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma 
experiência natural de pintura e desenho. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/br/fresco/system requirements.html  

u) Bridge - Software de gerenciamento de ativos digitais. Requisitos de Sistemas: 
https://helpx.adobe.com/pt/bridge/system-requirements.html  

v) Creative Cloud Express - Criação de conteúdo com rapidez e facilidade usando 
milhares de modelos.  

x) Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e compartilhamento nas redes 
sociais. Requisitos de Sistemas: https://helpx.adobe.com/br/premiere-
rush/system.requirements.html  

z) Photoshop Express - Edite e transforme fotos em qualquer lugar. 

1) Ferramentas de administração centralizada para implantar aplicativos e 
gerenciar produtos e usuários através Admin Console online.  

2) Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos entre aplicativos e 
dispositivos e sincronização instantânea.  

3) Adobe Fonts, Adobe Color e Behance. Adobe Talent. Integração com aplicativos 
populares como Slack, Microsoft Teams e Gmail Armazenamento na nuvem por 
usuário.  

4) Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e 
tutoriais Serviços de especialistas - 2 sessões anuais de consulta individuais por 
usuário e atendimento por telefone para acompanhamento de instalação.  

5) Propriedade dos ativos criados e das contas dos usuários: Adobe ID - propriedade 
do usuário 

 
1.2.2. CorelDRAW Graphics Suite 

a) Licença subscrição 12 meses  

b) As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente.  

c) Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da 
assinatura contratada.   

1.2.2.1. CorelDRAW Graphics Suite estão incluídos os seguintes aplicativos:  

a) CorelDRAW - Ilustração vetorial e layout de página.  

b) Corel PHOTO-PAINT - Edição de imagens e design baseado em pixels e fluxo de 
trabalho integrado com o CorelDRAW. 

c) Corel Font Manager - Gerenciamento e exploração de fontes.  

d) CorelDRAW.app - Design gráfico on-line via navegador da Web e app para iPad.  

https://helpx.adobe.com/pt/bridge/system-requirements.html
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e) CAPTURE - Ferramenta de captura de tela.  

f) AfterShot HDR - Editor de fotos RAW. Correções e melhorias em fotos RAW ou JPEG e 
crie imagens HDR (High Dynamic Range). 

g) PowerTRACE - Conversão de bitmap em vetor otimizada por inteligência artificial 
(incluído como parte do aplicativo CorelDRAW)  

1) Multiplataformas - Windows, Mac, web, Ipad e dispositivos móveis;  

2) Visualização e edição simplificada um dispositivo móvel;  

3) Cada licença permite a utilização em ambiente de trabalho e utilização home 
user, não sendo permitido acesso simultâneo; 

4) Colaboração na nuvem e Admin Console.  

5) Requisitos de Sistema: Windows 11 ou Windows 10 (versão 21H1 ou posterior), 
64 bits, com as atualizações mais recentes.  

6) macOS Monterey (12), macOS Big Sur (11) ou macOS Catalina (10.15), com a 
revisão mais recente. Requisito completo em: 
https://www.coreldraw.com/br/product/coreldraw/?topNav=br#tech-specs 

 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa no âmbito da Ascom 

2.1.1. Conforme disposto no Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, compete à Ascom gerenciar as atividades relativas: 

Art. 30. (..) à comunicação institucional interna e externa; e à promoção da 
cidadania fiscal. 

Art. 31. À Divisão de Imprensa - Divim compete gerir e executar as atividades 
relativas à divulgação de assuntos de interesse dos contribuintes e da sociedade 
em geral à imprensa; coordenar o fornecimento de informações institucionais aos 
veículos de comunicação; e acompanhar a repercussão, perante a imprensa, de 
assuntos de interesse da RFB. 

Art. 32 À Divisão de Divulgação Institucional e Cidadania Fiscal (Divip) compete 
gerir e executar: as ações relativas à divulgação de conteúdo de comunicação 
institucional disponível no sítio da RFB na Internet e nas redes sociais; as 
atividades relativas à publicidade, identidade visual e aplicação da marca da RFB; 
e as atividades relativas à promoção da cidadania fiscal. (Redação dada pelo (a) 
Portaria MF nº 448, de 27 de outubro de 2014). 

Art. 33. À Divisão de Comunicação Interna (Dicin) compete gerir e executar as 
atividades relativas à comunicação social interna, incluída a gestão de conteúdo 
da Intranet e dos informativos. 

Art. 34. Ao Serviço de Comunicação Audiovisual (Seauv) compete gerir e executar 
as atividades relativas à divulgação em meio audiovisual. 
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2.1.2. Nota-se que todas as divisões desta Assessoria trabalham com criação, edição, 
repasse e publicação de informações. Tais ações são feitas por meio de imagens, textos, 
vídeos institucionais, revistas, banners e carrosséis rotativos, disponibilizados em vários 
canais de comunicação como o site na internet, a intranet, e as redes sociais, como 
Facebook, Twitter, Linkedin, Instagram e Youtube. Sabe-se ainda que a comunicação é 
um processo complexo que exige constante mudança e adaptação. Atualmente as 
formas de comunicação eficientes estão exigindo um aspecto audiovisual de qualidade 
para ganhar a atenção do interlocutor. Dessa forma, é necessário investimento material 
e humano para o cumprimento dessas exigências. 

2.1.3. Assim, justifica-se a presente contratação, pois a forma de comunicar atual 
utiliza-se muito do recurso visual. A Instituição utiliza-se de três grandes ferramentas de 
comunicação que são a intranet, internet e as redes sociais, além de outras publicações 
demandadas pelas diversas áreas da instituição, entre outros. Todos esses canais usam 
imagens para comunicar de forma mais efetiva. Para que a Ascom atinja suas finalidades, 
com a qualidade e o alcance desejados, é indispensável uma ferramenta de criação 
audiovisual capaz de criar produtos compatíveis com a imagem que a RFB possui tanto 
interna quanto externamente.  

2.1.4. As ferramentas do pacote Adobe têm uma forte atuação no segmento 
audiovisual e vêm se destacando junto às empresas desenvolvedoras de produtos 
multimídia por sua funcionalidade e facilidade no uso. Os servidores que atuam na 
Ascom já dominam as ferramentas, pois são usadas há anos por esta Assessoria de 
Comunicação. 

2.1.5. O Adobe Creative Cloud All Apps é ferramenta essencial para o desenvolvimento 
de inúmeras atividades desta Assessoria de Comunicação. Os softwares permitem 
edição de fotografias (Photoshop); ilustrações (Ilustrator); diagramação de materiais 
informativos diversos (InDesign) – tais como, Manual de Identidade Visual, Manual de 
Relacionamento com a Imprensa – além de boletins, peças gráficas, folders, imagens 
para carrossel das diversas mídias como sítio da Receita Federal, Intranet e as redes 
sociais. 

2.1.6. A compra de produtos por meio de pacote permite economia para esta 
Administração em relação ao preço pago pelos softwares individualmente, segundo 
informação no site do fabricante. Além disso, esses são os softwares mais usados no 
mercado hoje. Além disso, os servidores que atuam na Ascom já dominam as 
ferramentas, pois são usadas há anos por esta Assessoria de Comunicação, evitando 
gastos com capacitação. 

2.1.7. Não há ferramentas desenvolvidas e disponibilizadas dentro do Órgão que 
permitam a execução do serviço abordado acima, dessa forma, faz-se necessária a 
contratação de serviço terceirizado. 

 
2.2. Justificativa no âmbito da Cogep 

2.2.1. Conforme disposto no Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, compete à Cogep gerenciar as atividades relativas: 
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Art. 219. À Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (Cogep) compete, 
enquanto órgão correlato setorial do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal (Sipec), implementar a política e as práticas de gestão de pessoas no 
âmbito nacional e, especificamente, gerenciar as atividades relativas: 
I - ao controle funcional; 
II - à jornada de trabalho dos servidores, inclusive ao estabelecimento de 
jornada de trabalho diferenciadas, tais como plantão, escala, regime de turnos 
alternados por revezamento e regime de sobreaviso. 
III - ao recrutamento e à seleção de pessoas; 
IV - à capacitação e ao desenvolvimento de pessoas; 
V - à gestão por competências e de desempenho; 
VI - ao apoio e ao acompanhamento do Programa de Gestão; 
VII - à gestão de provimento, posse, exercício, mobilidade e desligamento de 

pessoas; 
VIII - à promoção da valorização do servidor, da saúde e qualidade de vida no 

trabalho; 
IX - à remuneração e a benefícios de servidores; e 
X - à gestão do contencioso administrativo e judicial referentes à aplicação da 
legislação de pessoal. 
 

Art. 226. À Divisão de Valorização e Qualidade de Vida no Trabalho (Divaq) 
compete gerir e executar as atividades relativas: 
I - à promoção do reconhecimento e da valorização dos servidores e dos demais 
colaboradores; 
II - à promoção da qualidade de vida no trabalho; 
III - ao atendimento psicossocial e à mediação de conflitos; e 
IV - ao fortalecimento das relações interpessoais dos servidores. 
 

Art. 227. Ao Centro Nacional de Formação e Educação Corporativa (Cefor) 
compete gerenciar o recrutamento externo, a formação inicial e a capacitação 
continuada no âmbito da RFB. 
 
Art. 228. À Divisão de Desenvolvimento e Capacitação (Didec) compete gerir e 
executar as atividades relativas: 
I - à formação inicial e à integração de novos servidores; e 
II - à capacitação e ao desenvolvimento de pessoas. 
 
Art. 229. À Seção de Trilhas de Aprendizagem (Satap) compete gerir e executar 
as atividades relativas ao desenvolvimento da metodologia e à implementação 
e gestão das trilhas de aprendizagem da RFB. 

 

Dentre as competências atribuídas ao Serviço de Relações Institucionais (Serel) da 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (COGEP), encontra-se prevista a constante do 
inciso III do artigo 233, da Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, abaixo descrito: 
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Art. 233. Ao Serviço de Relações Institucionais (Serel) compete: 

I - executar, controlar e orientar as atividades relativas ao recebimento de 
demandas, documentação e processos; 
II - subsidiar respostas de consultas referentes à gestão de pessoas, realizadas 
por meio do SIC e da Ouvidoria do Servidor; 
III - gerir e promover a comunicação de assuntos da vida funcional dos 
servidores e demais colaboradores; e 
IV - assessorar o gabinete da Cogep. 
 

2.2.2. Observa-se que todas as divisões da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
necessitam, de alguma forma, de trabalhos com criação, edição, repasse e divulgações 
de informações. Tais ações são feitas por meio de imagens, textos, vídeos institucionais, 
cartilhas, manuais, banners, folders, infográficos, dentre outros, que são disseminados 
em vários canais de comunicação. Ratifica-se ainda, o que já foi pontuado pela Ascom, 
“que a comunicação é um processo complexo que exige constante mudança e 
adaptação. Atualmente as formas de comunicação eficientes estão exigindo um aspecto 
audiovisual de qualidade para ganhar a atenção do interlocutor. Dessa forma, é 
necessário investimento material e humano para o cumprimento dessas exigências.” 

 

2.2.3. Justifica-se, assim, a presente contratação, pois a aquisição de softwares 
audiovisuais será utilizada nas grandes ferramentas de comunicações no âmbito da 
Instituição, como intranet, internet, outlook, redes sociais e teams, além de outras 
publicações demandadas pelas diversas áreas da instituição, entre outros. Todos esses 
canais usam imagens para comunicar de forma mais efetiva. Para que a área da Cogep 
atinja suas finalidades, com a qualidade e o alcance desejados, é indispensável aquisição 
de ferramentas de criação audiovisuais que sejam capazes de criar produtos compatíveis 
com a imagem que a RFB possui tanto interna quanto externamente.  

2.2.4. As ferramentas do pacote Adobe e Corel Draw têm forte atuação no segmento 
audiovisual e vêm se destacando junto às empresas desenvolvedoras de produtos 
multimídia por sua funcionalidade e facilidade no uso. Os servidores que atuam na 
Cogep conhecem as suas funcionalidades. 

2.2.5. O Adobe Creative Cloud All Apps e Corel Draw são ferramentas essenciais para o 
desenvolvimento de inúmeras atividades da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas. 
Os softwares permitem edição de fotografias, ilustrações, diagramação de materiais 
informativos diversos, tais como: cartilhas, cartazes, manuais, infográficos, folders, 
relatórios, banners, ícones, bottons, imagens para o Espaço do Servidor e Educação 
Corporativa e publicações diversas. 

2.2.6. Ante o exposto, torna-se necessário a aquisição de ferramentas que permitam 
implementar melhorias em termos visuais nos diversos canais de comunicação 
utilizados n área de Gestão de Pessoas. 
 
2.2.7. Ratifica-se as considerações dispostas pela Ascom nos itens 2.1.6 e 2.1.7. 



 
 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 

 

2.3. Objetivo no âmbito da Ascom 
2.3.1 Fornecer à Ascom as ferramentas necessárias para manutenção da qualidade visual 
apresentada nas redes sociais, site e intranet da Receita Federal, permitindo que esses 
canais possam usar imagens para comunicar de forma mais efetiva. 
 

2.4. Objetivo no âmbito da Cogep 

2.4.1. Fornecer à Cogep as ferramentas necessárias para melhoria da qualidade 
audiovisual divulgada na intranet da Receita Federal e outros meios de 
comunicação, permitindo uma comunicação mais eficaz e efetiva. 

 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. O objeto 
em questão será contratado com fundamento no art. 75, incisos I e II, da referida Lei, e 
Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 108.040,32 (cento e oito 
mil quarenta reais e oitenta e dois centavos), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e 
quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e 
compras;” 

3.2. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 40.878,00 (Quarenta mil, 
oitocentos e setenta e oito reais). Portanto, a contratação por meio da dispensa de 
licitação encontra amparo legal na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
4. ESTIMATIVA DE VALOR PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

4.1. De acordo com pesquisas de preços realizada nos termos da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, o valor estimado para a contratação pretendida 
está demonstrado na Planilha de Formação de Preços a seguir: 

Planilha de Formação de Preços  

Item Descrição do Objeto 

VALOR 
UNITÁRIO 

PAINEL PREÇOS 
UASG-170133 

VALOR UNITÁRIO 
PAINEL PREÇOS 
UASG-533014 

VALOR UNITÁRIO 
PAINEL PREÇOS 
UASG-195004 

Empresa 
MCR 

Software 
MÉDIA 
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4.2 Nos termos do art. 3º da IN Seges nº 65, de 2021 a pesquisa foi realizada seguindo 
o seguinte: 

I - descrição do objeto a ser contratado: Licenciamento/subscrição de usuário nomeado 
para utilização dos aplicativos da Adobe Creative Cloud Vip Teams ALL Apps – sendo 
06 unidades para a Ascom e 02 para Cogep -  e da CorelDRAW Graphics Suite - 02 
unidades somente para a Cogep. 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe 
de planejamento: Servidora Marla de Fátima Neres Cordeiro - Matrícula Siapecad 
01488073 

III - caracterização das fontes consultadas: 

a) painel de preços: quatro preços foram encontrados no painel de preço para 
compor a planilha de preços da presente aquisição, conforme anexos. 

b) contratações similares pela Administração Pública:  um preço foi selecionado de 
contrato firmado por órgão municipal da administração pública, conforme anexo. 

c) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, tabelas de referência ou 
sítios eletrônicos especializados: um preço foi coletado diretamente dos sites 
oficiais das empresas donas dos produtos, conforme anexos. 

d) pesquisa direta com fornecedores: um preço foi coletado diretamente com 
empresa fornecedora, a consulta foi feito por e-mail, conforme anexo. 

e) pesquisa na base nacional de notas ficais: Não se aplica. 

IV - série de preços coletados: conforme demonstrado na Planilha do subitem 4.1. 

1 

ADOBE CREATIVE 
CLOUD VIP TEAMS 
ALL APPS -  VIP 
TEAMS ALL APPS 
Licença Subscrição 
por 12 meses 

R$ 4.400,00 R$ 5.000,00 R$ 4.675,00 R$ 4.883,00 R$ 4.739,50 

 

 VALOR 
UNITÁRIO 

PAINEL PREÇOS 
UASG-926377 

VALOR 
UNITARIO 

SITE 
FABRICANTE 

VALOR UNITÁRIO 
CONTRATO-

102022 
- MÉDIA 

2 

CORELDRAW 
GRAPHICS SUITE - 
Licença Subscrição 
por 12 meses 

R$ 1.393,00 R$ 1.400,00 R$ 1.650,00 - R$ 1.481,00 

 

 ADOBE 
CREATIVE 
CLOUD – 
ASCOM -06 
UNIDADES 

ADOBE CREATIVE 
CLOUD – COGEP -
02 UNIDADES 

CORELDRAW 
GRAPHICS SUITE -  
COGEP -02 
UNIDADES 

Total estimado da 
contratação 

  6X4.739,50 =  
R$ 28.437,00 

2X4.739,50 = 
R$ 9.479,00 

2X1.481,00 = 
R$ 2.962,00 

R$ 40.878,00 
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V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado: Média estimada dos 
preços coletados na pesquisa, conforme planilha.  

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável: Não se 
aplica 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: o cálculo 
foi feito baseado nos documentos anexados a este Termo de Referência 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe 
o inciso IV do art. 5º: A empresa MCR Software foi consultada porque é a atual 
fornecedora do produto e prestou o serviço com qualidade. 

 
 
5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1 O objeto deverá ser entregue em conformidade com o exigido neste Termo de 
Referência, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da Nota de 
Empenho, por meio de ativação (logon), e cadastro na AdminConsole. 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 
e seus anexos; 

6.2. Permitir o acesso dos colaboradores da contratada às suas dependências para a 
entrega dos materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades para que a 
contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas, 
quando for o caso; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as 
obrigações assumidas pela contratada; 

6.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do 
objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à sua 
regularização, para que seja substituído; 

6.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do objeto; 

6.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência; 

6.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
contratada, por meio de servidor designado legalmente como Representante da 
Administração, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; 

6.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 
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6.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores (SICAF); 

6.10. Aplicar, à contratada, as penalidades contratuais e regulamentares, quando 
cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos e em sua proposta, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações 
referentes a quantidades e valores; 

7.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo 
de Referência, promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela 
fiscalização, sempre que verificada a sua desconformidade à época da entrega; 

7.3. Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Contratante; 

7.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega 
do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

7.7. Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

7.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

7.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
do objeto contratado; 

7.10. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

7.11. Entregar as versões das licenças mais recentes disponibilizadas no mercado pelo 
fabricante no momento da emissão da Nota de Empenho.  

7.12. Realizar as atualizações ou correções das versões das licenças durante todo o 
período de vigência contratual.  

7.13. Realizar o serviço de suporte técnico via telefone, e-mail ou sistema 
informatizado, pelo período contratado e estar disponível para acionamento, no mínimo, 
no período de 08:00 às 18:00 em dias úteis. 
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7.14. Fornecer o certificado do fabricante que comprove o registro das licenças no site 
do fabricante (ou chave única tipo serial, ou funcionalidade de gestão que permita 
atestar tal condição), comprovando perante o fabricante que se trata de uma ferramenta 
devidamente licenciada.  

7.15. Fornecer a documentação oficial do fabricante da solução com informações que 
permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, 
descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador de 
direito de atualização, garantia e suporte e período de garantia.  

7.16. Fornecer os produtos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta 
padrão do FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item 
da oferta padrão 

 
 
8. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 
executados e os materiais empregados, quando for o caso, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada; 

8.2. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e/ou à adequada 
prestação do serviço, de acordo com as especificações técnicas constantes nas 
descrições dos itens deste Termo de Referência e na proposta da Contratada; 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos materiais entregues e/ou aos serviços 
efetivamente prestados; 

8.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

8.5. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou às 
certidões negativas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
na contratação; 

8.6. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na 
legislação aplicável. 

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária. 
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9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação será 
acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Contratante e seu substituto, 
que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

9.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência e na proposta. 

9.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da 
sua conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referência, efetuará o 
“atesto” da Nota Fiscal/Fatura, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à 
área responsável. 

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente. 

 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As infrações e sanções das quais estarão submetidas a Contratada são aquelas 
previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 

10.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no presente instrumento. 

 
 
11.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1 A Contratada deverá cumprir as normativas contidas na IN SLTI/MPOG Nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, concernente a sustentabilidade ambiental, respeitando os 
seguintes itens: 

 a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
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 b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 

 c) que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

 d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
 
12. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho e as despesas 
decorrentes dela serão programadas em dotação orçamentária própria. 
 
13. ANEXOS 

13.1. Consultas no Painel de Preços 

13.2. Consulta ao site Oficial da empresa Corel Draw 

13.3. Contrato de Órgão da Administração Pública Municipal 

13.4. Consulta direta com fornecedor. 

 


